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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019/SSP

DISPUTA GERAL

___________________________________________________________________________

 
PROCESSO: 201900007026827.
DATA DA REALIZAÇÃO: 09 de Setembro de 2019, às 09 horas (Horário de Brasília).
LOCAL: Gerência de Compras Governamentais, à Av. Anhanguera, nº. 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO.
SOLICITANTE: Polícia Civil do Estado de Goiás.
RECURSO: Fonte 100 – Receitas Ordinárias.
 
 
1 – PREÂMBULO
 
A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP-GO), através de seu Secretário, determina abertura do procedimento licitatório a ser
realizado pelo Pregoeiro/SSP, usando a competência delegada na Portaria nº 376/2019 – SSP, torna público que se encontra aberta, nesta unidade, a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. O presente certame será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Estadual nº. 7.468, de 20 de outubro de 2.011, Decreto Estadual nº. 7.466 de 18 de outubro de 2.011,
Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei Complementar 117/2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 23 de
junho de 1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
 
Este Edital está disponível aos interessados no endereço do rodapé, e publicado nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.ssp.go.gov.br, ambos de livre acesso.
 
2 – OBJETO
 
2.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de serviços na área de Telefonia Fixa e Banda Larga, para atendimento
das necessidades das Delegacias da Polícia Civil e a Delegacia Geral da Polícia Civil, Seção de Telecomunicação da Polícia Civil de Goiás (SGTEL),
conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital).
 
3 – DO LOCAL, DATA E HORA.
 
3.1. O Pregão será realizado em sessão pública através do sítio www.comprasnet.go.gov.br, mediante condições de segurança criptografia e autenticação, em todas
as suas fases, conforme horário a seguir:
 

FASE HORA

Registro de proposta 09h às 10h

1º Fase de lances 10h até 10h10min

2º Fase de lances 10h10min até 30 min (encerramento aleatório)

 
 
3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
 
3.3. Todas as referências a tempo deste procedimento obedecerá ao Horário Oficial de Brasília – DF.
 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
4.1 - Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que estiverem devidamente
cadastrados/credenciados no sistema COMPRASNET/GO.
 
4.2 – Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.
 

http://www.comprasbet.go.gov.br/


4.3 – O acesso ao credenciamento se dará somente aos licitantes com cadastro homologado ou na condição de credenciado junto ao Cadastro de Fornecedores do
Estado de Goiás – CADFOR, gerenciado pelo Núcleo de Suprimentos, Logística e Frotas - NUSLF/SEGPLAN.
 
4.3.1. – Em caso do licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente para participar do pregão eletrônico, efetuará seu
credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso que ficará dispensado de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro,
mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a condição de credenciado.
 
4.3.1.1. – O credenciamento sempre importará no preenchimento de formulário de responsabilidade e apresentação de cópia autenticada da cédula de identidade,
CPF, e procuração do responsável pela empresa, bem como, da última alteração contratual.
 
4.3.1.2. – Nos casos onde a empresa vencedora estiver com o cadastro junto ao CADFOR apenas na condição de credenciado, deverá no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis após o encerramento do pregão, providenciar seu cadastro completo e se encontrar na condição de homologado para a emissão do CRC
(Certificado de Registro Cadastral), sob pena de desclassificação do certame.
 
4.4 - A participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento de proposta de preços
em data e horário previstos neste Edital, exclusivamente por meio eletrônico.
 
4.5 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não
funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual. E ainda aqueles que não estiverem com o cadastro homologado ou credenciado no CADFOR.
 
4.6 - A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
 
4.7 - O licitante deverá manifestar no sistema o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
 
5 - DO CREDENCIAMENTO
 
5.1 – A participação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes com cadastro homologado ou credenciado no CADFOR.
 
5.1.2 – Os interessados que não estiverem com o cadastro homologado, deverá providenciar o mesmo pelo site www.comprasnet.goias.gov.br, opção login do
FORNECEDOR, conforme instruções nele contidas.
 
5.1.3 – O credenciamento na licitação implica o uso de login e senha eletrônica de acesso ao sistema, validada quando da homologação/credenciamento do
cadastro do fornecedor.
 
5.1.4 – A homologação do cadastro do fornecedor só será definitiva após o envio da documentação original do licitante ao CADFOR.
 
5.1.4.1 – Para cadastramento, renovação cadastral e regularização, o interessado deverá atender todas as condições estabelecidas no prazo máximo de até 05
(cinco) dias úteis anteriores à data prevista para recebimento das propostas. Não havendo pendências documentais, o CADFOR emitirá o CRC no prazo de até 04
(quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que
houver expediente regular e integral na Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento.
 
5.1.4.2 – Em caso do licitante pretender utilizar-se de outros cadastros que atendam a legislação pertinente para participar do pregão eletrônico, efetuará seu
credenciamento de forma simplificada junto ao CADFOR, caso em que ficará dispensado de apresentar toda a documentação abrangida pela referido cadastro,
mediante a apresentação do mesmo ao CADFOR e terá registrado apenas a condição de credenciado. (Conforme a Instrução Normativa 004/2011-GS).
 
5.1.5 – A simples inscrição do pré-cadastro no sistema COMPRASNET, não dará direito ao licitante de credenciar-se para participar deste pregão eletrônico, face
que sua senha ficará bloqueada.
 
5.1.6 – O desbloqueio do login e senha do fornecedor serão realizados após a homologação do cadastro do licitante.
 
5.2 - O credenciamento do licitante dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, cujo uso é de responsabilidade exclusiva
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Secretaria de Estado de Gestão
e Planejamento, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
 
5.3 - O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas no item 14 do presente edital.
 
6 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
 
6.1 - As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.comprasnet.go.gov.br na data e nas formalidades indicadas neste Edital.
 
6.1.1 – Em caso de divergências entre as especificações do objeto no COMPRASNET/GOIÁS e o Termo de Referência do Edital, prevalecerá as especificações
contidas no Termo de Referência do Edital.
 
6.2 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data da sua entrega, independente de haver prazo diferente expresso na proposta escrita.
 



6.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da vencedora.
 
6.4 - As propostas encaminhadas pelos licitantes, tanto no sistema como fisicamente, deverão conter obrigatoriamente a marca do objeto ofertado, sendo
desclassificadas as propostas em desacordo. Quando se tratar de serviços ou marca própria, deverá constar no sistema, no campo referente à marca, o nome da
licitante.
 
6.4.1 – No caso de divergência entre as especificações dos objetos no sistema comprasnet.go e o edital, prevalecerá a do edital.
 
6.5 - Sempre que a descrição mínima do bem utilizar a terminologia “aproximada” ou “aproximadamente", a medida do objeto ofertado deverá estar
compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10% (dez por cento) abaixo da medida especificada.
 
6.6 - Todas as empresas deverão cotar (já na fase de propostas e lances) seus preços com todos os tributos inclusos.
 
7 - DA SESSÃO DO PREGÃO
 
7.1 – Concluída a fase de credenciamento será iniciada a sessão pública do pregão, no horário previsto neste edital, durante a qual os fornecedores registrarão suas
propostas, sendo aceita somente uma proposta por item para cada fornecedor.
 
8 - DOS LANCES
 
8.1 – Após o término do prazo estipulado para a fase de registro de propostas, o sistema iniciará a fase competitiva, durante a qual os licitantes que registraram
propostas poderão ofertar lances através do sistema eletrônico, observando o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos.
 
8.2 - Durante o transcurso da sessão pública eletrônica serão divulgadas em tempo real, todas as mensagens trocadas no chat do sistema, sendo porém vedada a
identificação do fornecedor.
 
8.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pela própria licitante que tenha sido anteriormente registrado no sistema.
 
8.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
8.5 - Caso o proponente não realize lances, permanecerá o valor da proposta eletrônica apresentada para efeito da classificação final.
 
8.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a
recepção dos lances. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
 
8.6.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
aos licitantes através do chat do pregão.
 
8.7 – A fase de lances terá duas etapas: a primeira com duração de 10 (dez) minutos que será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances; e a
segunda com tempo de até 30 (trinta) minutos, sendo, a qualquer momento, encerrada aleatoriamente pelo sistema findando a recepção de lances.
 
8.8 – O pregoeiro sempre poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
 
9 - DO JULGAMENTO
 
9.1 – Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance
de menor valor, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.
 
9.2 - Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado da contratação.
 
9.3 – Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta
poderá ser aceita.
 
9.4 – Sendo aceitável a oferta de menor preço o sistema informará quem é o licitante detentor da melhor oferta e este deverá comprovar de imediato sua situação
de regularidade em conformidade com o item 10.9 deste Edital.
 
9.4 – As propostas apresentadas pelas ME e EPP que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, considerar-se-ão ter
havido empate.
 
9.4.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão;



b) sendo apresentada, por microempresa ou empresa de pequeno porte, nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;
c) não sendo apresentada nova proposta pela ME ou EPP, na forma da alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do
subitem 9.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
d) na hipótese da não contratação nos termo previstos no subitem 9.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
e) O disposto no subitem 9.4, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
 
9.4.2 - No caso de igualdade dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto na alínea “a” do subitem acima.
 
9.5 – Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, será adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta do menor preço final.
 
9.6 – Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, será restabelecida a etapa competitiva de lances entre os licitantes.
                         
9.7 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão e será disponibilizada no COMPRASNET/GO.
 
10 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
 
10.1 – Certificado de Registro Cadastral expedido pelo CADFOR/NUSLF em vigência com o status REGULAR ou IRREGULAR. Este documento não será
emitido pelo Pregoeiro, ficando a responsabilidade do seu envio a cargo da licitante.
 
10.1.1 - Na data da abertura da licitação, os documentos dos itens 10.2, 10.3 (exceto o item 10.3.9), 10.4 e 10.5.2 (conforme art. 4º da Instrução Normativa
004/2011-GS), que comprovarem suas regularidades através do CRC – Certificado de Registro Cadastral, estarão dispensados de apresentação pelos licitantes.
 
10.2 - REGULARIDADE JURÍDICA
 
10.2.1 – Cédula de Identidade;
 
10.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;
 
10.2.3 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;
 
10.2.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
 
10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
10.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
 
10.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
 
10.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
 
10.3.3 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
 
10.3.4 - Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda
prova de garantia em juízo de valor suficiente para pagamento do débito, quando em litígio;
                                                                                               
10.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
 
OBS: As comprovações pertinentes aos itens 10.3.4 e 10.3.5, serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados.
 
10.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado
de Goiás.
 
10.3.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
 
10.3.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, no termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
 



Obs.: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de
regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-a quando, pela própria natureza das certidões, forem emitidas somente em nome da matriz (deliberação da
Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).
 
10.3.9 – Declaração do CADIN do Estado de Goiás, conforme normatizado no art. 6º da Lei Estadual nº 19.754/2017. Este documento poderá ser emitido
através do site www.sefaz.go.gov.br no link CADIN ESTADUAL.
 
10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
 
10.4.1 - Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante
pessoa jurídica ou Certidão negativa de execução patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa física.
 
10.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados a mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de boa situação financeira a empresa de cujo Balanço ou Demonstrativo Contábil
do último exercício social possam extrair elementos que comprovem o valor igual ou superior a 1 (um), conforme segue:
 
a)   Apresentar a comprovação do índice de liquidez geral apurado no balanço apresentado pela proponente, extraindo os seguintes elementos:
I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante e PC corresponde o
Passivo Circulante;
II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante, RLP
corresponde a Realizável a Longo Prazo, ET corresponde a Exigível Total.
b)   Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente publicadas na imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por
ações, acompanhado do índice da aferição financeira exigido na alínea “a” deste subitem.
 
Obs.:
- A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados na alínea “a” do subitem 10.4.2, quando de sua habilitação, deverá
comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor estimado, através de balanço patrimonial
integralizado – do último ano base exigido em Lei.
- Nos casos em que a comprovação de qualificação econômico-financeira seja por meio de capital social ou patrimônio líquido mínimo, poderá ser requisitada, a
qualquer momento, relação dos compromissos assumidos pelos licitantes, que importem diminuição de sua capacidade operativa ou absorção da disponibilidade
financeira, nos termo do § 4º do artigo 31 da LLC.
- Obs.: Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa
de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, em conformidade com o dispositivo legal.
 
10.5 – DAS DECLARAÇÕES
 
10.5.1 - Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar, conforme modelo a seguir:
 

DECLARAÇÃO
A empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
____________________
Data e local
_______________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 
10.5.2 – Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir:
 

DECLARAÇÃO
Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal de 1988 (Lei 9.854/99).
____________________
Data e local
_________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 
10.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
10.6.1 – ATESTADO ou CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, já haver o licitante realizado serviço pertinente ao objeto desta
licitação à respectiva pessoa jurídica.
 
10.7 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

http://www.sefaz.go.gov.br/


 
10.7.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
 
1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
 
2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
 
10.7.2 - Para fins do disposto no subitem 10.7, o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º,
devendo ser apresentado juntamente com a documentação de habilitação:
 
I – certidão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial ou documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sítio
www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, ou comprovação através do enquadramento no CRC – Certificado de Registro Cadastral expedido pelo
CADFOR, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório;
 
II – declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo a seguir:
 

DECLARAÇÃO
Declaro, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, em que se
ateste a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar Federal n. 123/06.
____________________
Data e local
_________________________________________
Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 
10.8 – Todos os documentos deverão estar com prazo vigente, e para as certidões que não mencionarem prazo de validade, considerará o prazo de 90 (noventa)
dias, contados da data de sua expedição.
 
10.9 - Os documentos exigidos para habilitação, não contemplados pelo CRC, deverão estar atualizados na data da Sessão Pública. Toda a Documentação de
Habilitação (inclusive o Certificado de Registro Cadastral - CRC/NUSLF) juntamente com a Proposta Comercial atualizada e Documentação de Qualificação
Técnica deverá ser encaminhada pela licitante detentora da melhor oferta para o e-mail (cplssp@gmail.com) no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS
(compreendidas das 08 às 12h e das 14 às 18h), após a finalização dos lances e/ou convocação pelo Pregoeiro. Posteriormente deverá ser encaminhada e recebida
os originais e/ou com suas respectivas cópias (que poderão ser autenticadas por servidores da Gerência de Compras Governamentais da SSP, via cartório
presencial ou eletrônico), no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a data da convocação. Deverá ser protocolada na Gerência de Compras
Governamentais da SSP sito à Avenida Anhanguera, nº. 7.364, Setor Aeroviário – Goiânia – GO, CEP 74.435-300, e estar em envelope lacrado, contendo em sua
parte externa os seguintes dizeres:
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2019 – SSP
NOME DA EMPRESA:

 

PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 
10.9.1.1 – Fica dispensado o envio da documentação solicitada no item 10.9 por e-mail se a licitante protocolar pessoalmente no prazo de 02 (duas) horas
(compreendidas das 08 às 12h e das 14 às 18h) na GL/SSP.
 
10.9.1.2 – Caso o envio seja realizado pelos Correios, Transportadora, Empresa de Entrega de Encomendas ou outros meios onde a entrega seja feita no Protocolo
Geral da SSP ou outro Protocolo que não seja o da GL/SSP, caberá a empresa enviar ao Pregoeiro os meios necessários para rastreamento do envelope.
 
10.9.2 – Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da matriz em detrimento dos documentos da filial, desde que
aquela (matriz) centralize o recolhimento dos tributos: Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz); Certidão Negativa de Falência/Concordata (CNPJ da Matriz) e
demais casos em que estejam expressos no próprio documento/certidão ou previstos em Lei. 
 
11 - DOS RECURSOS
 
11.1 - Declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar motivadamente no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, sua intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente.
 
11.1.1 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para apreciá-los serão realizados pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente,
não reformar sua decisão. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por
motivo justo, devidamente comprovado.

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional


 
11.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do item 11.1, importará na decadência desse direito,
ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
 
11.3 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
 
11.4 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
 
11.5 - Não serão conhecidos os recursos e as contrarrazões interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax,
correios ou entregues pessoalmente. As peças recursais deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, através do site www.comprasnet.go.gov.br.
 
11.6 – Os recursos impetrados exclusivamente para postergar e preterir o normal andamento desta licitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal,
será sumariamente indeferido na própria sessão, pelo pregoeiro que externará através do chat, as causas de sua inadmissividade.
 
11.7 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 
12.1 - Inexistindo manifestações recursais, decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao
licitante vencedor e a autoridade superior homologará a licitação, sendo o adjudicatário convocado para assinar o contrato no prazo estabelecido no edital.
 
13 - DO PAGAMENTO
                               
13.1 - Prazo de pagamento: até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de recebimento definitivo dos serviços e aprovado os termos das Notas Fiscais, e será
efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de
janeiro de 2014.
 
13.2 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária conforme tabela abaixo:
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2904 Polícia Civil

Função 06 Segurança Pública

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 4001 Programa Apoio Administrativo

Ação 4001 Apoio Administrativo

Grupo de Despesa 03 Outras Despesas Correntes

Fonte de Recurso 100 Receitas Ordinárias

Aplicação 90 Aplicações Diretas

 
 
13.3. No preço cotado deverá estar incluso os custos de transporte, carga, seguro, impostos, taxas, frete, embalagens e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos materiais.
 
13.4. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO
 
13.4.1 – O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da última
proposta comercial.
 
13.4.2 – É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, contemplando a Índice de Serviços
de Telecomunicações (Resolução nº 420/20015 da Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo), após 12 (doze) meses da apresentação da
última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
 
13.4.3 – O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação do índice de Serviços de Telecomunicações (Resolução nº 420/20015 da
Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.
 
13.4.4 – O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do índice
de Serviços de Telecomunicações (Resolução nº 420/20015 da Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo), durante doze meses, a partir da
data de apresentação da última proposta comercial.



 
13.4.5 – Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
 
13.4.6 – O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
 
13.4.7 – Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilatação de prazo de vigência, com a
manutenção dos preços praticados, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60
(sessenta) dias previsto no item 13.4.2.
 
13.5 - DA REVISÃO
 
13.5.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II,
alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento contratual
originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado.
 
13.5.2 - Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar ao Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado
como renúncia presumida, requerimento, devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual desequilíbrio.
 
14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
14.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, bem como o atraso e a
inexecução parcial ou total do objeto deste Pregão, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, permitindo a Administração à aplicação das sanções
previstas no Art. 7.º, da Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, que profere o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados ou Municípios, pelo
prazo de 05 (cinco) anos.
 
14.1.1 - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
 
15 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES
 
15.1 - As sanções de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderão ser também aplicadas àqueles que:
 
15.1.1 - Retardarem a execução do pregão;
 
15.1.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
 
15.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
 
16 - DO PRAZO
 
16.1 - DO PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses podendo ser prorrogado nos termo da lei, contados a partir de sua outorga, com
eficácia condicionada à sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser renovado conforme Lei nº 8.666/93.
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES
 
17.1 – DA EMPRESA VENCEDORA
 
17.1.1 – A vencedora, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Edital e entregar os materiais de primeira qualidade, atendendo as condições e
quantidades estipuladas, sendo de inteira responsabilidade da contratada as despesas para a entrega.
 
17.1.2 – Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a
incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.
 
17.1.3 - Observar e cumprir os termos do Código de Ética Estadual, conforme inc. III, art. 4º Decreto 9.423/19.
 
17.2 – DO CONTRATANTE
 
17.2.1 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais)/Fatura(s) da Contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.
 
17.2.2 – Não aceitar, sob nenhum pretexto, a subcontratação ou transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes,
representantes ou quaisquer outros.
 
18 – DA CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR



 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório a vencedora será convocada para no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a comparecer no setor financeiro para
proceder o aceite da Nota de Empenho. A critério da Administração tal documento poderá ser enviado por e-mail.
 
18.1.1 – O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para dar o aceite na Nota de Empenho ou firmar outro
documento equivalente.
 
18.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da retirada da Nota de Empenho/Contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os
licitantes remanescentes observada a ordem de classificação.
 
18.3 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS
 
19.1 - Este edital e seus anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra. Após o registro da proposta no sistema, não serão aceitas alegações de
desconhecimento.
 
19.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
 
19.3 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada,
em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.
 
19.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem
a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.
 
19.5 - Caberá à empresa credenciada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
19.6 – Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a realização da sessão pública do pregão.
 
19.6.1 – As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados via e-mail (cplssp@gmail.com), sendo que deverá ser confirmado o
recebimento do documento ou arquivo através do telefone (62) 3201-1029 com o Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio. Só serão conhecidos os
documentos enviados por e-mail que forem confirmados o seu recebimento através do telefone.
 
19.7 – Os atos de impugnação do certame serão formulados por escrito e deverão ainda, estar acompanhada do estatuto social da empresa, quando o sócio ou
proprietário ser o portador do ato protocolar, e de instrumento de procuração pública ou particular, com firma reconhecida, do representante legal da empresa, da
qual constem poderes específicos para os atos do referido tema ao procurador portador, se este for o protocolador do ato.
 
19.7.1 – Não serão conhecidos os atos de impugnação protocolados em locais diferentes da Gerência de Compras Governamentais da SSP ou fora do prazo.
 
19.7.2 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.
 
19.7.3 – Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.
 
19.8 – A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente implicará na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas
foram consideradas suficientes.
 
19.9 – A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos serão contados da seguinte forma: excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Os prazos só iniciam e vencem em dias de expediente da SSP.
 
19.10 - A critério da SSP, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que
o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.
 
19.11 – A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.
 
19.12 – Informações complementares que visam obter esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-feira, em
horário de expediente, pelo telefone (62) 3201-1029.
 
19.13 – Maiores informações sobre as especificações do objeto poderão ser sanadas com o Sr. Benivaldo Ferreira Barros, pelo telefone (62) 3201-2576.
 
19.14 - Considerando a implementação do SEI (Sistema Eletrônico de Informações) no Estado de Goiás, a licitante vencedora deverá providenciar o seu
cadastro no site https://sei.go.gov.br, imediatamente após a homologação do certame, visando a assinatura eletrônica do contrato.



 
20 – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
 
20.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou
procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.
 
21 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
 
21.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento no Anexo III.
 
22 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL
 
22.1 – Anexo I – Termo de Referência (elaborado pelo requisitante).
 
22.2 – Anexo II – Minuta do Contrato.
 
22.3 - Anexo III - Termo de Arbitragem.
 
 
Gerência de Compras Governamentais da SSP, Goiânia-GO, aos 23 dias do mês de agosto de 2019.
 

Eduardo Tolentino Caldeira
Pregoeiro da SSP

 
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1 - DO OBJETO:
 
            O presente tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na área de Telefone Fixa e Banda Larga, para atendimento das necessidades
das Delegacias da Policia Civil e a Delegacia Geral da Policia Civil, Seção de Telecomunicação da Policia Civil de Goiás (SGTEL).
            A necessidade da contratação dos serviços de telefonia fixa se faz em virtude da Instituição, ao desenvolver suas atividades rotineiras, demandar um meio
de comunicação fácil e rápido, a curta e a longa distância. Os serviços de telefonia atualmente são imprescindíveis na Administração Pública como instrumento
facilitador da comunicação nas atividades do órgão, garantindo aos servidores a maximização de sua produção diária e a obtenção da pretendida eficiência.
 
2 - JUSTIFICATIVA:
 
            As quantidades foram estimadas para atender de imediato as Delegacias da Policia Civil e a Diretoria Geral da Policia Civil de todas as localidades do
Estado de Goiás (EXCETO região Sul do Estado nos municípios de: Itumbiara, Paranaiguara, São Simão, Cachoeira Dourada, Buriti Alegre e Inaciolândia, por
um período de 30 (trinta) meses.
            A execução dos serviços em tela atenderá às necessidades das Unidades da Polícia Civil do Estado de Goiás no que tange às comunicações telefônicas de
servidores e transmissão segura de dados entre as unidades de inteligência e uso comum, sendo essencial ao pleno desempenho das atividades do órgão,
auxiliando na execução de Missões Policiais e Atividades Administrativas no Estado de Goiás.
            Os serviços de telefonia e correlatos estão relacionados ao uso de tecnologia para implementar a comunicação e transmissão de dados e de informações
entre pessoas, entre instituições e, entre pessoas e institui ções. Em um mundo globalizado a comunicação ocupa fundamental papel, reduzindo distâncias e
conferindo celeridade às interações pessoais e institucionais. Neste contexto, as atividades de segurança pública reque rem acesso aos mais sofisticados recursos e
soluções tecnológicas disponíveis para realizar com eficiência e em tempo real, seu mister de prevenção e combate às, cada vez mais organizadas, atividades
criminosas.
 
2.1 - JUSTIFICATIVA QUANTO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:
 
            O Governo Estadual, como toda grande organização, tem gastos volumosos com serviços de telefonia e dados nos órgãos e entidades que o compõem. Os
crescentes desafios colocados para o governo acabam induzindo o aumento da máquina administrativa e, consequentemente, dos gastos com seus serviços.
            Parte significativa desses dispêndios pode ser reduzida com processos de contratação eficientes, planejados previamente por meio da apuração das
necessidades e das demandas de cada órgão da administração.
            Os serviços de telefonia enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002 e o Decreto nº 5.450/2005, por possuírem
padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão.
            A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa
qualidade dos serviços prestados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais.
 
2.2 - JUSTIFICATIVA QUANTO AO VALOR ESTIMADO:



 
            Foi utilizada a média aritmética com base em contratos similares praticados em outros Entes da esfera Governamental e cotação de valores com
fornecedores para completar todos os Itens em questão. 
            A justificativa quanto à utilização do preço médio está calcada no Acórdão 1405/2006 Plenário TCU: “Desenvolva métodos mais eficientes para a
pesquisa de preços dos bens e serviços a serem adquiridos, possibilitando a obtenção de valores que expressem fidedignamente a média do mercado”.
 
2.3 - JUSTIFICATIVA QUANTO AO AGRUPAMENTO DOS ITENS E AO NÃO PARCELAMENTO POR UNIDADE:
 
            Separando os grupos por serviços similares e não por unidades; prioriza-se a especialização de cada empresa no serviço a ser prestado e não a localização
geográfica e o endereço onde o serviço será prestado. Leva-se, desta forma, em consideração a similaridade daquilo que será executado e assim a licitante
vencedora do item fornecerá serviços e equipamentos similares, interligados e integrados, necessários ao pleno atendimento das exigências editalícias, compondo
um sistema de comunicação com equipamentos compatíveis entre si e com transparência de facilidades.
            Entende-se que o conjunto de serviços a ser contratado no processo em referência, será não a soma das partes, mas um conjunto de serviços num único
sistema e que trará em seu bojo vantagens, como: a padronização, compatibilidade de equipamentos e trará como consequência a redução do número de
deslocamentos de técnicos entre as diversas unidades para acompanhar e gerenciar a manutenção e funcionamento dos serviços instalados em outras cidades de
forma remota e segura.
            A Justificativa quanto ao não parcelamento dos serviços por unidade está calcada na Lei n° 8.666/93 em seu artigo 23, §1º, e no parágrafo 2º do artigo 8°
do Decreto 7.892/2013, reproduzidos a seguir:
 
“... §1°As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala. ...”
 
Artigo 8º do Decreto 7.892/2013 (Regulamentador do Sistema de Registro de Preços):
“... Art. 8º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1º No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda específica de
cada órgão ou entidade participante do certame.
§ 2º Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo
serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização. ...”
 
2.4 - JUSTIFICATIVAS COMPLEMENTARES:
 
            A contratação destes serviços, em regime continuado, é justificada por sua essencialidade ao bom e pleno desempenho das atividades policiais e
administrativas da Polícia Civil do Estado de Goiás em todos os seus pontos de presença no Estado de Goiás.
            Necessidade de preservação dos níveis de segurança da informação que trafegará pela rede contratada. Entende-se que há exponencial crescimento de
vulnerabilidade das informações diretamente relacionado ao aumento do número de redes diferentes pelas quais estas informações trafegarão. Semelhante
entendimento existe quanto ao crescimento exponencial de vulnerabilidade relacionado à quantidade de equipes e empresas diferentes para as quais determinados
serviços de instalação e manutenção serão submetidos.
            Justifica-se a adoção do prazo inicial da vigência contratual com 30 (trinta) meses, excepcionando-se a regra de 12 (doze) meses, pois se trata de serviços
continuados de telefonia e banda larga, a serem prestados à Polícia Civil do Estado de Goiás, sendo essencial para o desempenho das atividades finalísticas do
órgão.
            A contratação com o prazo de 30 (trinta) meses leva em consideração que, quanto maior o prazo de vigência desses contratos, maior é a segurança das
empresas para ofertar seus preços, tendo em vista a estabilidade que lhes é oferecida no negócio. Com isso é esperado um aumento da concorrência e uma maior
economia em escala, com uma notória expectativa de melhores preços e uma maior participação de empresas melhores qualificadas para prestar os serviços.
Ademais, o prazo de vigência de 30 (trinta) meses só traz benefícios à administração, visto que os procedimentos adotados para a prorrogação serão
significativamente reduzidos.
            É fato que é necessário avaliar periodicamente se o contrato ainda permanece vantajoso e se ainda há interesse da administração em sua manutenção, como
tem sido exigência nas prorrogações sucessivas. Não obstante a vigência de o contrato ser firmada por 30 (trinta) meses, não existe impedimento para que seja
fixado que sua manutenção será avaliada a cada doze meses, tanto sob o ponto de vista econômico quanto à qualidade dos serviços prestados. Com a adoção desse
procedimento, ficam mantidas as mesmas condições atualmente adotadas para prorrogar o contrato.
            É esperado que a mudança no prazo inicial para 30 meses aliada às exigências estipuladas no Edital (regularidade jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
qualificação econômica e financeira, qualificação técnica) contribua de forma efetiva para a melhoria da gestão do contrato em termos de esforços e gastos. É
levado em consideração, os demais contratos em que o Estado de Goiás seguiu essa premissa e obteve melhores propostas e maior economia em escala na
contratação.
            Diante do exposto, depois de verificadas as peculiaridades do serviço, foi verificada a possibilidade do contrato, que é de natureza contínua, ser firmado
desde o início com prazo superior a 12 (doze) meses. Contudo, a cada doze meses pode-se prever no contrato a avaliação da necessidade e da qualidade dos
serviços prestados, bem como se os valores ainda estão compatíveis com os praticados pelo mercado.
 
3 - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE E VALORES ESTIMADOS PARA AQUISIÇÃO
 

LOTE 01

ITEM DETALHAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL

01 Serviço telefônico DDD Fixo-Fixo Dentro do Estado de Goiás 25000 0,13 R$ 3.250,00

02 Serviço Telefônico DDD Fixo-Fixo Fora do Estado de Goiás 20000 0,18 R$ 3.600,00

03 DDD Fixo-Móvel - Vel VC2 8500 0,51 R$ 4.335,00

04 DDD Fixo-Móvel - Vel VC3 1700 0,51 R$ 867,00



05 DDI Fixo-Fixo 5 2,11 R$ 10,55

06 DDI Fixo-Móvel 5 4,31 R$ 21,55

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É DE R$ 362.523,00

 
 

LOTE 02

ITEM DETALHAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL

01 Assinatura de Terminal Analógico Convencional 400 45,80 R$ 18.320,00

02 Assinatura de Terminal Analógico PABX Virtual 800 30,92 R$ 24.736,00

03 Local originada/recebida a cobrar - Fixo/Fixo 35000 0,05 R$ 1.750,00

04 Local originada/recebida a cobrar - Fixo/Móvel VC1 18000 0,57 R$ 10.260,00

05 Instalação/Mudança de Endereço de terminal/Analógico PABX Virtual 10 22,01 R$ 220,10

06 Serviços de Bloqueio-Chamadas originadas em terminais analógicos 10 11,01 R$ 110,10

07 Serviços de Bloqueio-Chamadas recebidas a cobrar 400 8,51 R$ 3.404,00

08 Serviços de Identificador de Chamadas 120 10,26 R$ 1.231,20

09 Instalação 5 22,01 R$ 110,05

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É DE R$ 1.804.243,50

 
 

LOTE 03

ITEM DETALHAMENTO

01 Assinatura mensal 0800 (disponibilização de números e configurações do serviço restrição da área, bloqueios e mensagens)

02 Serviços telefônicos fixo para chamadas locais originadas em terminais do STFC Fixo/Local para 0800 (Goiânia e Região Metropolitana)

03 Serviço Móvel pessoal para chamadas locais originadas em terminais do Serviço Móvel Pessoal - Móvel local para 0800 - (Local recebida de Móvel de VC

04 DDD recebido de Fixo

05 DDD recebido de Móvel

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É DE R$ 25.860,00

 
 

LOTE 04

ITEM DETALHAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL

01 Serviço de Internet Fixo Banda Larga 25 264,50 R$ 6.612,50

02 Instalação 25 0,00  

03 Mudança de Endereço 25 0,00  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É DE R$ 198.375,00

 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO (LOTES 01 AO 04), PARA OS 30 (TRINTA) MESES, É DE R$ 2.391,001,50 (DOIS MILHÕES
TREZENTOS E NOVENTA E UM MIL E UM REAL E CINQUENTA CENTAVOS)
 
 
3.1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
 
O presente termo de referência foi elaborado a partir dos seguintes documentos legais:
a) Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e alterações – Lei de Licitações;
b) Lei nº 9.472, de 16/07/1997 – Lei Geral de Telecomunicações;
c) Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor;



d) Lei Estadual nº 17.928/2012, de 27/12/2012, Normas suplementares de licitações e contratos no âmbito do Estado de Goiás;
e) Decreto nº 2.534, de 02/04/1998 – Plano Geral de Outorgas – PGO;
f) Lei n.º 10.520, de 17/07/2002;
g) Regulamento do STFC, aprovado pela Resolução Anatel nº 426, de 09/12/2005;
h) Regulamento de tarifação do STFC, aprovado pela Resolução Anatel nº 424, de 06/12/2005;
i) Regulamento Geral de Portabilidade aprovado pela Resolução Anatel nº 460, de 19/03/2007;
j) Demais normas regulamentares expedidas pela Anatel e o que mais for exigido neste Termo de Referência.
 
3.2 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS:
 
            O custo estimado da contratação e os respectivos valores médios foram apurados mediante pesquisa mercadológica e os respectivos valores extraídos das
propostas apresentadas composta por 02 (Dois) contratos de outros entes do governo do estado e mais 3 (três) propostas de empresas em conformidade com o
disposto no art. 88-A da Lei 17.928/12.
 
3.3 - DEFINIÇÕES:
 
            Para efeito deste Termo de Referência, devem ser consideradas algumas definições importantes, tais como:
ADIMPLEMENTO: Cumprimento completo da prestação do serviço, ou de parcela deste, que põe termo à respectiva obrigação total, ou parcial, e cuja ocorrência
esteja vinculada à emissão de documento de cobrança;
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações: entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das telecomunicações e sede no Distrito Federal;
ÁREA CONURBADA: Área de prestação do STFC contida nos limites do conjunto de duas ou mais áreas locais distintas cujas zonas urbanas tenham se tornado
limítrofes umas das outras, constituindo um todo continuamente urbanizado, podendo ser separada por rios, lagos, baias, braços oceânicos ou por uma distância de
até mil metros;
ÁREA DE NUMERAÇÃO (AN): Área geográfica do território nacional, na qual os acessos telefônicos são identificados pelo código nacional composto por dois
caracteres numéricos representados por séries [N10N9] do Plano de Numeração;
ÁREA DE REGISTRO (AR): ´Área geográfica contínua, definida pela Anatel, onde é prestado o Serviço Móvel Pessoal (SMP) ou o Serviço Móvel Especializado
(SME), tendo o mesmo limite geográfico de uma área de numeração onde a estação móvel do SMP ou do SME é registrada;
ÁREA LOCAL: Área geográfica contínua de prestação de serviços, definida pela ANATEL, segundo critérios técnicos e econômicos, onde é prestado o STFC na
modalidade local;
ASSINANTE: Pessoa natural ou jurídica que firma contrato com a prestadora, para fruição do serviço;
ASSINATURA: Valor devido pelo assinante em contrapartida da manutenção da disponibilidade do acesso telefônico de forma individualizada para fruição
contínua do serviço;
ATB - Área de Tarifa Básica: parte da área local definida pela Agência, dentro da qual o serviço é prestado ao assinante, em contrapartida a tarifas ou preços do
plano de serviço de sua escolha;
CENTRAL PÚBLICA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA: É responsável pela realização das conexões telefônicas entre equipamentos de assinantes do STFC;
CHAMADA FRANQUEADA: Chamada completada sem interceptação, destinada a assinante do STFC responsável pelo seu pagamento, conforme contrato
especifico celebrado entre o Assinante e a prestadora do STFC.
CÓDIGO DE ACESSO: É um número telefônico associado ao terminal de acesso do STFC.
CÓDIGO NÃO GEOGRÁFICO: É um código utilizável em todo o território nacional, com formato padronizado, composto por 10 caracteres numéricos,
representado por séries de formato [N10 N9 N8 + N7 N6 N5 N4 N3 N2 N1], onde N10 N9 N8 identificam condições especificas de prestação do STFC;
CONTRATADA: Empresa fornecedora e responsável pela prestação dos serviços;
CONTRATANTE: Empresa ou órgão responsável pela contratação dos serviços;
CONTRATO: É todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada;
CPCT – Central Privativa de Comutação Telefônica: equipamento terminal de usuário, interligado ou não a uma central de comutação de uma operadora;
CSP - Código de Seleção de Prestadora: conjunto de caracteres numéricos que permite ao usuário escolher a prestadora do STFC de longa distância nacional ou
longa distância internacional;
DDR - Discagem Direta a Ramal: é o serviço da operadora que permite o encaminhamento automático de ligações telefônicas ao usuário sem a intervenção da
telefonista;
DG – Distribuidor Geral: elemento ao qual se ligam as linhas externas à estação telefônica e às centrais de comutação;
ESTAÇÃO TELEFÔNICA: Conjunto constituído de uma ou mais centrais de comutação e as instalações que as abrigam ou complementam;
HABILITAÇÃO: Valor devido pelo assinante, no início da prestação de serviço, que lhe possibilita a fruição imediata e plena do STFC;
LDI - STFC modalidade LONGA DISTÂNCIA INTERNACIONAL: destina-se à comunicação entre um ponto fixo situado no território nacional e outro ponto no
exterior, outros países.
LDN - STFC modalidade LONGA DISTÂNCIA NACIONAL: destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em Áreas Locais distintas no
território nacional;
LDN INTER-ESTADUAL: Destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em Áreas Locais distintas no território nacional, cuja unidade
federativa de origem dessa chamada seja distinta da unidade federativa do destino da chamada;
LDN INTRA-ESTADUAL: Destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em Áreas Locais distintas no território nacional, cujas chamadas
de origem e destino estejam contidas numa mesma unidade federativa; 
LINHA TRONCO BIDIRECIONAL: Enlace que interliga a central privativa de comutação telefônica – CPCT a uma central telefônica pública ou outros
dispositivos da prestadora do SFTC utilizado tanto para o tráfego de entrada como para o tráfego de saída;
PABX VIRTUAL: Caracteriza-se pela inexistência da necessidade de instalação de centrais telefônicas em prédio da CONTRATANTE; a central deve ser única,
funcionando no ambiente da própria concessionária do serviço, utilizando infraestrutura própria (espaço físico, energia elétrica, aterramento, climatização,
segurança);
PABX: Termo originário da língua inglesa (Private Automatic Branch eXchange) para desi GOIÂNIA uma CPCT;

Á



PERFIL DE TRÁFEGO: Assim entendido o quantitativo médio mensal estimado, em minutos, de ligações telefônicas efetuadas, em função do horário e das
localidades de destino de maior ocorrência e levando em consideração o tempo médio de duração das chamadas;
PGO: Plano Geral de Outorgas de Serviços de Telecomunicações prestado no regime público, aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998;
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: O documento de caráter informativo, contendo o detalhamento da composição de preços necessário à
análise e comparação das propostas de prestação de serviços;
PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS: Entendido como Plano de Serviço disponível a todos os usuários ou interessados no STFC, opcionais ao Plano Básico
de Serviços, sendo a estrutura de preços definida pela prestadora, visando a melhor adequação da prestação do serviço para o atendimento do mercado;
PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS: Entendido como Plano de Serviço de oferta obrigatória e não discriminatória a todos os Usuários ou interessados no STFC;
PLANO DE SERVIÇO: Documento que descreve as condições de prestação do serviço quanto ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização de serviços
eventuais e suplementares a eles inerentes, as tarifas ou preços associados, seus valores e as regras e critérios de aplicação;
PORTABILIDADE de código de acesso: Facilidade de rede que possibilita ao assinante de serviço de telecomunicações manter o código de acesso a ele
designado, independentemente de prestadora de serviço de telecomunicações ou de área de prestação do serviço, na forma da regulamentação específica;
PREÇO DE UTILIZAÇÃO: Valor devido pelo usuário pelo uso do STFC, por unidade de medição;
PRESTADORA DO STFC: Empresa outorgada/autorizada para prestar serviço telefônico fixo comutado nas modalidades local, longa distância nacional ou longa
distância internacional;
PTR - Ponto de Terminação de Rede: ponto de conexão da rede externa com a rede interna do assinante;
RAMAL INTRAGRUPO: Determina um grupo de ramais multi localizados e instalados nos órgãos da SSP-GO, com isenção de tarifa relativa à chamada local
entre eles, interligados por uma CPCT virtualizada nas Centrais Públicas de Comutação Telefônica ou interligados por meio de uma ou mais CPCT fornecida(s)
pela CONTRATADA em regime de Comodato, cuja numeração dos ramais é pública e regulada pela Anatel, em conformidade com as disposições do Termo de
Referência.
RAMAL DDR (Discagem Direta a Ramal): Sistema que consiste na disponibilização de ramais telefônicos instalados em único endereço e ligados a equipamento
do tipo CPCT fornecido pela CONTRATANTE (CPCT entroncada com a central telefônica da CONTRATADA através de circuitos digitais, padrão E1, cuja
numeração dos ramais é pública e regulada pela Anatel).
REDE EXTERNA: Segmento da rede de telecomunicações suporte do STFC, que se estende do PTR, inclusive, ao DG de uma estação telefônica;
REDE INTERNA do assinante: Segmento da rede de telecomunicações suporte do STFC, que se inicia no terminal localizado nas dependências do imóvel
indicado pelo assinante e se estende até o PTR, exclusive;
REGIÃO: Divisão geográfica constituída dos estados definidos nos Anexos do PGO;
RPTC – Rede Pública de Telefonia Comutada: é o termo usado para identificar a rede telefônica mundial comutada por circuitos destinada ao serviço telefônico,
sendo administrada pelas operadoras de serviço telefônico;
SETOR: Subdivisão geográfica das Regiões, constituídas de estados e/ou municípios, conforme definido no PGO;
SME – SERVIÇO MÓVEL ESPECIALIZADO: é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse coletivo que utiliza sistema de radiocomunicação,
basicamente, para a realização de operações tipo despacho e outras formas de telecomunicações;
SMP – SERVIÇO MÓVEL PESSOAL: é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações
Móveis e de Estações Móveis para outras estações;
STFC – SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO: é o serviço de telecomunicações destinado ao uso do público em geral, prestado nos regimes público e
privado, nos termos da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 e do disposto no PGO, que, por meio da transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à
comunicação entre pontos fixos determinados, utilizando processos de telefonia, nas modalidades local, longa distância nacional e longa distância internacional;
STFC LOCAL: Destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados situados em uma mesma Área Local;
TERMINAL: Equipamento ou aparelho que possibilita o acesso do usuário ao STFC;
TRONCO / LINHA ANALÓGICA: Enlace que interliga a CPCT a uma central pública, utilizada para o tráfego de entrada e saída;
TRONCO DIGITAL / CANAL DIGITAL: Acesso ao STFC que possibilita o estabelecimento de até 30 ligações telefônicas simultâneas por intermédio de um
único enlace físico digital;
USUÁRIO: Pessoa que se utiliza do STFC independentemente de assinatura ou inscrição junto à prestadora do serviço;
VC1 – VALOR DE COMUNICAÇÃO 1: Valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de chamada destinada a código de acesso do SMP ou
do SME associado à área de registro igual à área de numeração do acesso de origem da chamada;
VC2 – VALOR DE COMUNICAÇÃO 2: Valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de chamada destinada a código de acesso do SMP ou
do SME associado à área de registro cujo primeiro algarismo seja igual ao primeiro algarismo da área de numeração do acesso de origem da chamada;
VC3 – VALOR DE COMUNICAÇÃO 3: Valor devido pelo usuário, por unidade de tempo, pela realização de chamada destinada a código de acesso do SMP ou
do SME associado à área de registro cujo primeiro algarismo seja diferente do primeiro algarismo da área de numeração do acesso de origem da chamada.
 
4 - ACESSO INTERNET ADSL:
 
            Serviço de conexão à Internet que possibilite a configuração de diferentes velocidades para upload e download, sendo que neste Termo de Referência, as
velocidades indicadas na tabela de especificações são sempre as de download, e a velocidade de upload deverá ser de no mínimo 25% da velocidade de download
contratada.
            Todos os equipamentos e a infraestrutura necessária ao fornecimento e perfeito funcionamento do serviço de Internet Banda Larga (inclusive modems) são
de responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
            Em nenhuma hipótese será cobrado o consumo do tráfego de download ou upload utilizado. Não haverá limitação de consumo de tráfego para nenhum dos
links, dentro do limite de velocidade especificado neste Termo de Referência. Também não será necessária a utilização de provedor de conteúdo, o que exclui a
cobrança de qualquer serviço dessa natureza.
            A taxa de banda mínima disponível para utilização de cada link seguirá as normas da ANATEL sobre o Serviço de Comunicação Multimídia. O
fornecimento da conexão deve incluir os equipamentos necessários (modens) bem como autenticação, ou seja, deve ser entregue com acesso à internet disponível.
            No caso da CONTRATADA não atender a velocidade especificada para o acesso contratado conforme definido na Tabela DA ESPECIFICAÇÃO DO
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES ESTIMADOS PARA AQUISIÇÃO), deverá fornecer uma velocidade superior, sem ônus adicional a contratante.
            Este serviço deverá possuir as seguintes características: Download: 5.000 Kbps a 10.000 Kbps; TCP/IP; Seguir as normas RIPv1 (RFC 1058) e RIPv2
(RFC 1723); Roteamento estático; Port Address Translation (PAT); Network Address Translation (NAT); Servidor DHCP (Dynamic Host Configuration Protocol);
Cliente DHCP (Dynamic Host Configuration Protocol); Agente DHCP (RFC 1542); IEEE 802.1d Transparent Learning Bridging; Atualização de software
remoto; Segurança e Contabilização RADIUS (RFC 2058, RFC 2059); Interface de gerência HTML; Interface CLI (Command Line Interface); Interface Telnet;
TFTP; Suporte SNMP (MIB-II, MIB PPP, MIB Spanning Tree); Provisionamento e configuração remota; A instalação deverá ser feita pela CONTRATADA em
conjunto com a CONTRATANTE com parâmetros para configuração definidos pela CONTRATANTE.



            Os Níveis de SLA exigidos para o serviço de Acesso ADSL são os seguintes para todos os acessos: Disponibilidade mínima mensal de 96,7%; Prazo
máximo de instalação, 20 dias corridos, a partir da data de solicitação, conforme demanda da CONTRATANTE; Tempo máximo para mudança de velocidade ou
endereço 15 dias corridos; Tempo máximo de recuperação do acesso de até 24 horas.
            As penalidades abaixo serão aplicadas nos valores individuais de cada acesso e constarão na fatura mensal do mês referente à prestação do serviço. No
caso de descumprimento pela CONTRATADA de mais de um Nível de Serviço acordado em um determinado acesso, as penalidades serão cumulativas até o valor
máximo de 100% (cem por cento).
 

Nível de Serviço Penalidade

Prazo de instalação maior que o contratado 15% + 1% ao dia *

Prazo de mudança de velocidade ou endereço maior que o contratado 15% + 1% ao dia *

Prazo de recuperação do acesso maior que o contratado 10%

Disponibilidade mensal medida (%)

Abaixo de 96,7% até 96,6% 8%

Abaixo de 96,6% até 96,1% 11%

Abaixo de 96,1% até 95,6% 15%

Abaixo de 95,6% até 95% 20%

Abaixo de 95% 50%

* 15% de penalidade referente ao prazo de instalação e mudança de velocidade e de endereço determinados + 1% referente ao dia de atraso que ultrapassar o
prazo determinado.

 
  
5 - ACESSO INTERNET:
 
            O serviço de acesso à Rede Mundial de Computadores (Internet), compreende a conexão direta da Rede Corporativa do Estado de Goiás com a Internet,
suportando aplicações dos protocolos TCP/IP – Transmission Control Protocol e Internet Protocol através de tecnologia de acesso FastEthernet ou
GigabitEthernet, desde que garanta sua escalabilidade, por configuração de software, até o limite do acesso adotado.
            O backbone oferecido deve possuir, em operação, canais próprios e dedicados, interligando-o diretamente a pelo menos 2 (dois) outros sistemas
autônomos (AS-Autonomous Systems) nacionais e a pelo menos 2 (dois) outros sistemas autônomos (AS-Autonomous Systems) internacionais. Deverá o
somatório das bandas de saída entre os AS (Nacional e Internacional) ser de pelo menos 1 Gigabit/s.
            Deverá ser fornecida e alocada, pela empresa CONTRATADA, uma faixa de endereçamento IP válidos para a Internet, composta por, no mínimo, 8
endereços. Caso a CONTRATANTE necessite de mais endereços IP válidos para a internet, será feita uma solicitação formal com as devidas justificativas para a
CONTRATADA, que por sua vez estará obrigada a atender as demandas da CONTRANTE.
            Os Níveis de SLA exigidos para o serviço de acesso à rede mundial de computadores são os seguintes: Disponibilidade mínima mensal de 99,8%; Taxa de
erros máxima admitida de 10 –8; Latência máxima entre o acesso e o backbone da CONTRATADA de 50 ms; Prazo máximo de instalação, 60 dias corridos, a
partir da data de solicitação; Tempo máximo para mudança de endereço, 30 dias corridos, a partir da data de solicitação, mantendo o acesso antigo em
funcionamento até 2 horas antes da ativação do novo acesso no novo endereço; Tempo máximo para mudança de velocidade, 30 dias corridos, a partir da data de
solicitação, interrompendo o serviço por no máximo 1 hora; Tempo máximo para mudança de tecnologia de acesso, 30 dias corridos, a partir da data de
solicitação, interrompendo o serviço por no máximo 1 hora; Tempo máximo de recuperação do acesso de 2 horas.
            As penalidades abaixo serão aplicadas nos valores individuais de cada acesso ativo e constarão na fatura mensal do mês referente à prestação do serviço.
No caso de descumprimento, pela CONTRATADA, de mais de um Nível de Serviço acordado em um determinado acesso, as penalidades serão cumulativas até o
valor máximo de 100% (cem por cento).
 

Nível de Serviço Penalidade

Taxa de erros média máxima medida maior que a contratada 10%

Latência média máxima medida maior que a contratada 10%

Prazo de instalação maior que o contratado 15% + 1% ao dia *

Prazo de mudança de velocidade, endereço ou tecnologia de acesso maior que o contratado 15% + 1% ao dia *

Prazo de recuperação do acesso maior que o contratado 10%

Disponibilidade mensal medida (%)

Acesso Internet:

Abaixo de 99,8% até 99,7% 8%

Abaixo de 99,7% até 99,4% 11%

Abaixo de 99,4% até 98,8% 15%

Abaixo de 98,8% até 98% 20%

Abaixo de 98% 50%

* 15% de penalidade referente ao prazo de instalação, mudança de velocidade e de endereços determinados + 1% referente ao dia de atraso que ultrapassar o



prazo determinado.

 
 
 6 - CARACTERÍSTICAS DO OBJETO:
 
            Para efeito de contratação e promoção da disputa entre as operadoras, o objeto deste Termo de Referência foi divido em lotes. Cada licitante poderá ofertar
um ou mais lotes em sua proposta de preços, conforme modelo mínimo de proposta informado neste Termo de Referência.
            Não será aceita proposta de preços para frações de lote. A licitante poderá ofertar outras características, entretanto isto não será utilizado para avaliação de
proposta mais vantajosa. A proposta será avaliada por critério objetivo e aderente ao modelo mínimo de proposta informado neste Termo de Referência.
            Os preços fornecidos nas tabelas de formação de preços deverão ser isentos de ICMS. Demais impostos deverão estar inclusos.
 
6.1 - LOTE 02 – NRES e PABX VIRTUAL
 
            A prestação do serviço especificado neste lote deverá ocorrer por meio de linhas analógicas não residenciais (linha NR) e por meio de ramais telefônicos
conectados a centrais telefônicas físicas ou central telefônica virtualizada nas centrais públicas da prestadora do serviço.
            A virtualização de ramais não poderá ocorrer por outros meios, a não ser por meio de cabo metálico ou fibra óptica, cuja comutação de chamadas seja por
circuito e não deve ocorrer comutação por pacote. Desta forma, a qualidade do sinal de voz será garantida através de amostragem analógica/digital numa taxa
mínima de 64 kbps (sessenta e quatro quilo bit por segundo) por ramal.
A mesma garantia de qualidade da voz deverá ser dada às linhas NR.
 
7 - CARACTERÍSTICA DOS RAMAIS INTRAGRUPO:
 
Os ramais intragrupo deverão ser configurados com no mínimo os seguintes serviços básicos:
A comunicação entre ramais instalados nos órgãos não deverá ser tarifada;
Bloqueio de chamada a cobrar: não permitir que o ramal receba ligações a cobrar;
Bloqueio de Chamada Celular: não permitir que o ramal origine ligações para celulares;
Bloqueio de chamada interurbana: não permitir que o ramal origine chamadas interurbanas;
Bloqueio Controlado por senha ou cadeado eletrônico: permitir, através de uma senha, bloquear ou desbloquear o ramal para originar chamadas nacionais, celular
e locais;
Busca automática: um grupo de ramais programados pode receber chamada através da discagem de um “número-chave”;
Captura de chamada: captura de uma chamada de outro ramal;
Linha executiva: permite a um ramal da CPCT chamar automaticamente após uma temporização, um telefone pré-programado, dentro do grupo da CPCT, sem
necessidade de discagem. Esta facilidade não inibe o ramal de originar ligações para outros números, desde que a discagem seja iniciada antes de vencida a
temporização;
Chamada em espera: informa sobre uma segunda ligação entrante e usuário pode passar, alternadamente, de uma chamada para outra ou liberar qualquer uma
delas;
Chefe-secretária: chefe e secretária recebem números individuais, mas só o do ramal da secretária é divulgado; na ausência da secretária, as chamadas podem ser
redirecionadas para o ramal do chefe;
Conferência a três: comunicação simultânea entre três pessoas.
Consulta/transferência: será possível reter uma chamada, originar outra interna ou externa e voltar à primeira ou alternar entre as duas ou transferir essa chamada
para o ramal consultado;
Discagem abreviada: permitir a programação de uma determinada quantidade de números de telefones – inclusive para chamadas LDN/LDI – e associar a eles
códigos de um ou dois dígitos, de fácil memorização, para uma discagem abreviada;
Identificação de chamadas: permite a identificação do número chamador em aparelho com a facilidade “identificador de chamadas”;
Transferência de chamadas entre ramais: as chamadas entrantes dirigidas a um determinado ramal podem ser desviadas para outro RAMAL INTRAGRUPO, em
três opções diferentes:
Siga-me: todas as ligações serão desviadas automaticamente;
Transferência em caso de linha ocupada: desviar apenas quando o ramal estiver ocupado;
Transferência em caso de o usuário não atender: desviar após, aproximadamente, seis toques, no caso de não atendimento da chamada;
Além dos serviços básicos expostos anteriormente, os ramais deverão possuir, no mínimo, os seguintes grupos básicos:
Origina e recebe chamadas internas/externas locais e nacionais;
Recebe chamadas internas/externas e origina chamadas para a rede local fixa e celular;
Recebe chamadas internas/externas e origina chamadas para ramais do próprio grupo ao qual pertence; Origina e recebe exclusivamente chamadas internas.
 
7.1 - CARACTERÍSTICA DAS LINHAS NR:
 
As linhas telefônicas não residenciais deverão obedecer às configurações mínimas das linhas não residenciais previstas no Regulamento do STFC.
 
7.2 - BLOQUEIOS DE SERVIÇO:
 
As chamadas para 0300, 0500 e 0900 deverão serão bloqueadas diretamente na central pública da CONTRATADA.
 
7.3 - CENTRAL PRIVATIVA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA:
 



A CONTRATADA que não conseguir virtualizar a CPCT requerida para entroncamento dos ramais intragrupo descritos neste lote deverá instalar e manter CPCT
no ambiente de cada órgão, ficando essa CONTRATADA responsável pela manutenção do entroncamento, pela energia estabilizada e pela manutenção desta
CPCT e prover a comunicação entre todas as CPTC instaladas nos órgãos.
O órgão que hospedar a CPCT fornecerá espaço e energia de corrente alternada para alimentação do equipamento.
Caso seja necessária a instalação de uma CPCT, o endereço de instalação está contido na lista Endereços para Prestação do Serviço.
 
7.4 - CRITÉRIOS DE TARIFAÇÃO:
 
A tarifação das chamadas dos serviços especificados neste lote deve obedecer aos seguintes tempos limites:
Unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos;
Tempo de tarifação mínima: 30 (trinta) segundos;
Chamadas faturáveis: somente serão faturáveis chamadas com duração superior a 3 (três) segundos, observado o disposto na letra “f” deste tópico;
No caso de chamadas a cobrar, exceto as chamadas destinadas ao código 0800, somente serão faturadas as chamadas com duração superior a 6 (seis) segundos,
contada a partir do término da mensagem informativa;
No caso de chamadas encaminhadas ao correio de voz somente serão faturadas as chamadas com duração superior a 3 (três) segundos, contada a partir do sinal
audível que acompanha a mensagem característica do correio de voz; e
Chamadas sucessivas com duração inferior a 30 (trinta) segundos, efetuadas entre os mesmos acessos de origem e de destino, e quando o intervalo entre o final de
uma ligação e o início da seguinte for inferior a 120 (cento e vinte) segundos serão faturadas como uma única ligação, cuja duração é igual ao somatório das
durações das chamadas sucessivas ou igual ao tempo de tarifação mínima.
A tarifação das chamadas deverá ser baseada na hora vigente na localidade de origem da chamada, exceto para as chamadas a cobrar nas quais será considerada a
hora vigente na localidade de destino.Para fins de tarifação, a duração da chamada é expressa em horas, minutos e segundos, no formato hh:mm:ss, e em valores
múltiplos da unidade de tempo de tarifação, admitindo-se o arredondamento para cima da duração real da chamada.
 
7.5 - INSTALAÇÃO E MUDANÇA DE ENDEREÇO:
 
Os serviços de instalação e mudança de endereço serão oferecidos nos endereços informados ou em novos endereços informados posteriormente durante vigência
do contrato, dentro da ATB. A taxa de instalação de terminais a serem instalados fora da ATB deverá ser negociada como projeto especial.
 
7.6 - PORTABILIDADE:
 
A empresa vencedora deverá garantir a portabilidade dos números solicitados utilizados atualmente pelos órgãos da SSP-GO, caso não seja a atual prestadora do
serviço.
 
7.7 - LOTE 02 – DDR:
 
Serviço DDR (Discagem Direta a Ramal) deverá ser prestado através de fornecimento, de circuitos digitais, padrão E1, e disponibilização de faixa de números de
ramais pertencentes à numeração pública regulada pela Anatel.
Os circuitos E1 deverão ser configurados de tal forma a permitir a origem e recebimento de chamadas locais, de longa distância nacional e internacional,
destinadas a ou originadas de telefones fixos ou móveis.
A CPCT a ser entroncada nos circuitos E1 será disponibilizada pela CONTRATANTE do serviço. Os circuitos E1 deverão ser configurados para estabelecimento
de até 30 ligações telefônicas simultâneas por intermédio de um único enlace físico digital (30 canais).
O quantitativo estimado de circuitos E1 a ser contratado para cada unidade contratante está descrito detalhadamente no item Quantidade Estimada por Órgão do
presente Termo de referência.
As faixas de numeração de ramais DDR descritas no presente Termo de referência deverão possuir no mínimo 50 (cinquenta) ramais telefônicos sequenciais em
cada faixa.
No caso de expansões, a nova faixa de numeração deve ter preferencialmente o mesmo prefixo, caso não seja possível, devem ser entregues em novo tronco faixas
contínuas e sequenciais às faixas instaladas.
Deverá ser reservado pela Operadora, subsequente às faixas licitadas, um mínimo de 100 posições DDR em caráter de reserva técnica em cada localidade, para
atender necessidades de expansões.
Os ramais do serviço DDR poderão ser liberados para permitir chamadas locais, interurbanas e internacionais para telefones fixos ou móveis, a pedido da
CONTRATANTE.
A quantidade de minutos utilizados no serviço local será determinada na planilha de formação de preços informada neste Termo de Referência.
 
7.8 - BLOQUEIOS DE SERVIÇO:
 
Os serviços não desejados pela CONTRATANTE (chamadas para 0300, 0500, 0900, etc) serão bloqueados pela CONTRATANTE diretamente em CPCT de sua
administração.
 
7.9 - INSTALAÇÃO E MUDANÇA DE ENDEREÇO:
 
Os serviços de instalação e mudança de endereço serão oferecidos nos endereços informados ou em novos endereços informados posteriormente durante vigência
do contrato, dentro da ATB. A taxa de instalação de terminais a serem instalados fora da ATB deverá ser negociada como projeto especial.
 
7.9.1 - PORTABILIDADE:
 
A empresa vencedora deverá garantir a portabilidade dos números solicitados utilizados atualmente pelos órgãos da SSP-GO, caso não seja a atual prestadora do
serviço.



 
7.9.2 - CRITÉRIOS DE TARIFAÇÃO:
 
A tarifação das chamadas dos serviços especificados neste lote deverá obedecer aos seguintes tempos limites:
Unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos;
Tempo de tarifação mínima: 30 (trinta) segundos;
Chamadas faturáveis: somente serão faturáveis chamadas com duração superior a 3 (três) segundos, observado o disposto na letra “f” deste tópico;
No caso de chamadas a cobrar, exceto as chamadas destinadas ao código 0800, somente serão faturadas as chamadas com duração superior a 6 (seis) segundos,
contada a partir do término da mensagem informativa;
No caso de chamadas encaminhadas ao correio de voz somente serão faturadas as chamadas com duração superior a 3 (três) segundos, contada a partir do sinal
audível que acompanha a mensagem característica do correio de voz; e
Chamadas sucessivas com duração inferior a 30 (trinta) segundos, efetuadas entre os mesmos acessos de origem e de destino, e quando o intervalo entre o final de
uma ligação e o início da seguinte for inferior a 120 (cento e vinte) segundos serão faturadas como uma única ligação, cuja duração é igual ao somatório das
durações das chamadas sucessivas ou igual ao tempo de tarifação mínima.
Não serão aceitos unidade de tempo de tarifação e tempo de tarifação mínima superiores àqueles informados neste termo de referência.
 
7.9.3 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO:
 
A manutenção será realizada pela CONTRATADA a partir de sua rede telefônica externa até o PTR localizado no endereço da CONTRATANTE.
A manutenção da CPCT, da rede interna e demais equipamentos de responsabilidade da CONTRATANTE será efetuada pela CONTRATANTE.
 
7.9.4 - LOTE 01 – LDN e LDI:
 
Os serviços componentes deste lote pertencem ao conjunto de chamadas originadas em telefones fixos da CONTRATANTE e encaminhadas através de rede
telefônica de longa distância nacional e internacional, cuja escolha de operadora seja através de um CSP.
 
7.9.5 - CARACTERÍSTICAS:
 
As chamadas LDN serão classificadas em quatro grupos: LDN fixo/fixo intra-estadual, LDN fixo/fixo inter-estadual, LDN VC2 fixo/móvel e LDN VC3
fixo/móvel.
As chamadas LDI serão classificadas por país de destino das chamadas e essa classificação está descrita em tabela contida neste Termo de Referência, na seção
Agrupamento dos Países para Efeito de Tarifação das Chamadas LDI.
O serviço STFC nas modalidades LDN e LDI será prestado por prestadora do STFC que possuir um CSP determinado e registrado na ANATEL.
O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o usuário receba sinais audíveis, facilmente identificáveis e com significados nacionalmente
padronizados, nos termos da regulamentação, que lhe permitam saber o que se passa com a chamada;
A obtenção do sinal para realização da chamada, em cada período de maior movimento, deverá ser de máximo 3 segundos, em 98% dos casos;
As tentativas de originar chamadas de LDN e LDI, em cada período de maior movimento, deverão resultar em comunicação com o assinante chamado em 65%
dos casos; As tentativas de originar chamadas de LDN e LDI, em cada período de maior movimento, que não resultem em comunicação com o assinante
chamado, por motivo de congestionamento de rede, não deverão exceder a 5% dos casos;
As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis adequados, sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de queda das
ligações nos termos da regulamentação; A empresa vencedora desse item será escolhida para transportar todas chamadas de longa distância nacional e
internacional originadas nos acessos telefônicos da SSP-GO, destinado a um telefone fixo ou móvel.
O quantitativo de minutos informado na planilha de formação de preços expressa apenas um quantitativo estimado referente às ligações LDN e LDI, não
obrigando a CONTRATANTE a consumir obrigatoriamente o serviço em sua integralidade.
Serão permitidos preços unitários diferenciados para cada tipo de tráfego fixo-fixo e fixo-móvel LDN ou LDI.
 
7.9.6 - CRITÉRIOS DE TARIFAÇÃO:
 
A tarifação das chamadas dos serviços especificados neste lote deve obedecer aos seguintes tempos limites: Unidade de tempo de tarifação: 6 (seis) segundos;
Tempo de tarifação mínima: 30 (trinta) segundos; Chamadas faturáveis: somente serão faturáveis chamadas com duração superior a 3 (três) segundos; Chamadas
sucessivas com duração inferior a 30 (trinta) segundos, efetuadas entre os mesmos acessos de origem e de destino, e quando o intervalo entre o final de uma
ligação e o início da seguinte for inferior a 120 (cento e vinte) segundos serão faturadas como uma única ligação, cuja duração é igual ao somatório das durações
das chamadas sucessivas ou igual ao tempo de tarifação mínima.
 
7.9.7 -  LOTE 03 – SERVIÇO 0800: DEVERÁ SER CONTEMPLADO MEIO FÍSICO PARA ATENDIMENTO 0800, 1 FEIXE E1 COM 30 CANAIS
SEM CUSTO ADICIONAL, O AGENDAMENTO DE DATA E HORÁRIO:
 
Agendamento de Data e Horário: as chamadas serão encaminhadas para uma determinada Central de Atendimento ou mensagem, com programação de dia da
semana, data ou horário de funcionamento; Restrição de área de abrangência: Bloqueio de chamadas por região específica. Com possibilidade de bloqueio
numérico, para telefone público, área geográfica, código regional ou prefixo da central local. Reencaminhamento em casos de ocupado ou por congestionamento:
As chamadas poderão ser reencaminhadas para um atendimento alternativo pré-definidos pela CONTRATADA. Número Único Nacional: Identificação do cliente
em todo o território nacional através de um único número 0800, independentemente da localização da Central de Atendimento.
Plano de numeração: o plano de numeração proposto, deverá se basear na estrutura 0800 xxx MCDU, mantendo a numeração para aqueles serviços 0800 que já
estejam em funcionamento. Para novas ativações e naqueles casos em que a permanência do número seja inviável tecnicamente, a sintaxe “MCDU” deverá ser
acordada entre CONTRATADA e CONTRATANTE. Acesso Dedicado/Comutado: os acessos deverão ser prioritariamente dedicados, excepcionalmente, naquelas
localidades em que a CONTRATADA não possuir ponto de presença o acesso poderá ser comutado e as chamadas deverão ser encaminhadas através da rede
telefônica local existente. Acesso exclusivo por senha: permitir a CONTRATANTE criação de até 99 senhas para controle de acesso dos usuários por serviço 0800
ativo.



Limitação de Tráfego: permitir a limitação de tráfego para uma central de atendimento, os as chamadas subsequentes receberão tom de ocupado ou mensagens
padronizadas pela CONTRATANTE. Navegação por Mensagem: Permitir aos usuários a escolha de serviços disponibilizados pela CONTRATANTE através de
navegação por mensagens padronizadas.
Mensagem Personalizada: permitir divulgação de produtos e serviços específicos da CONTRATANTE através de mensagens personalizadas.
Instalação, Desinstalação ou Mudança de endereço: esses serviços deverão ser disponibilizados para a CONTRATANTE.
 
8- ENDEREÇOS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
 
            Os serviços estão previstos para serem prestados nos endereços informados na RELAÇÃO DE ENDEREÇOS, mas, durante o período contratual, novos
endereços poderão ser criados e o serviço deverá ser prestado nesses novos locais.
 
8.1 LOTE 2: LINHAS NR
 

MUNICÍPIOS ENDEREÇOS

GOIÂNIA AL AMERICANO DO BRASIL Q 254 LT AREA SETOR MARISTA

GOIÂNIA AV ANAPOLIS Q 1 LT 11 NR 2623 RES SENADOR PARANHOS

GOIÂNIA AV ANAPOLIS Q 1 LT 11 VILA PEDROSO

GOIÂNIA AV ANHANGUERA Q 114A LT 2/6 NR 2727 ST L UNIVERSITARIO

GOIÂNIA AV ANHANGUERA Q 30 LT AR1 NR 7364 AEROVIARIO

GOIÂNIA AV DO POVO Q AREA NR 00000 JD CURITIBA II

GOIÂNIA AV ENG ATILIO C LIMA Q 122 LT 11/15 CIDADE JARDIM

GOIÂNIA AV ANHANGUERA Q 99 LT 02 NR 7840 SETOR CAMPINAS

GOIÂNIA AV CONTORNO Q 139 LT AR5 NR 879 COPOM COM P MILITAR SETO

ANÁPOLIS AV MATO VERDE 00001 LT AREA JIBRAN EL HADJ

GOIÂNIA AV PLANALTO Q 1A LT S/N JARDIM BELA VISTA

APARECIDA DE GOIÂNIA AV RIO VERDE Q 102 S 141 BURITI SHOPPING VILA SAO TOMAZ

APARECIDA DE GOIÂNIA AV SANTA RITA Q 11 LT 32 JD OLIMPICO

GOIÂNIA AV T 4 Q 124 LT 15-E AN 2 S SHOPPING BUENA VISTA SETOR B

APARECIDA DE GOIÂNIA AV TROPICAL Q 22 LT 04/06 JARDIM TROPICAL

ANÁPOLIS AV UNIVERSITARIA 00221 ANASHOPPING VL SANTA IZABEL

GOIÂNIA R 1142 Q 261 NR 1 SETOR MARISTA

APARECIDA DE GOIÂNIA R 18 C Q 111 LT 25 SETOR GARAVELO

GOIÂNIA R 21 Q 39 LT 02/06 NR 04 BANANA SHOPPING SETOR CENTRAL

GOIÂNIA R 252 Q 44A LT 1 NR 21 ACAD POLICIA MILITAR ST L UNIVERS

GOIÂNIA R 44 Q 161A LT AR ST NORTE FERROVIARIO

GOIÂNIA R 66 Q 139 LT AREA NR 12 SETOR CENTRAL

GOIÂNIA R 8 A Q 12A LT 4 SETOR AEROPORTO

GOIÂNIA R JOSE HERMANO Q 25 LT 03 NR 1040 SETOR CAMPINAS

GOIÂNIA AV 1A RADIAL Q F LT AREA BL 1 AN 2 IPASGO SETOR PEDRO LU

ANÁPOLIS AV RAIMUNDO C C E SILVA Q 12 LT SN JD AMERICAS 3 ETAPA

ANÁPOLIS AV UNIVERSITARIA 02221 VL SANTA IZABEL

GOIÂNIA AV VENEZA Q 45 LT 1/18 JARDIM EUROPA

GOIÂNIA R 14 Q A9 LT 16/20 NR 50 SETOR OESTE

GOIÂNIA R 8 Q 5 LT 36 NR 242 SETOR CENTRAL

GOIÂNIA R 94A Q AREA NR 12 SETOR SUL

GOIÂNIA R CARAMURU Q 23 LT 17 JARDIM DA LUZ

APARECIDA DE GOIÂNIA ROD BR 153 Q AREA KM 1292 DAIAG

APARECIDA DE GOIÂNIA ROD BR 153 Q AREA KM 17 DAIAG



APARECIDA DE GOIÂNIA ROD BR 153 Q AREA KM 611 DAIAG

APARECIDA DE GOIÂNIA ROD BR 153 Q AREA LT 18 KM 18 ZONA RURAL

APARECIDA DE GOIÂNIA VIA EIXO VIARIO Q 19A KM 18 DAIAG

APARECIDA DE GOIÂNIA VIA EIXO VIARIO Q 19A KM 17 AGENCIA PRISIONAL DAIAG

GOIÂNIA AV NERO MACEDO Q 49 LT 1/23 NR 400 SEBBA HOME CENTER CID

GOIÂNIA AV PERIMETRAL NORTE Q AREA NR 8303 PASSEIO DAS AGUAS SH

APARECIDA DE GOIÂNIA AV RIO VERDE Q 102 LT 99999 S 141 BRETAS BURITI SHOP. VI

APARECIDA DE GOIÂNIA AV RIO VERDE Q 102 LT 99999 S 141 VILA SAO TOMAZ

GOIÂNIA AV T 4 Q 124 LT 7/15 NR 180 LJ 335 SETOR BUENO

APARECIDA DE GOIÂNIA AV TROPICAL Q 22 LT 04/06 JARDIM TROPICAL

GOIÂNIA PC DR PEDRO L TEIXEIRA Q 1A LT 2 AN 0 CTO ADMINISTRATIVO

GOIÂNIA R 2 Q 18 LT 3 NR 24 SETOR CENTRAL

GOIÂNIA R 21 Q 39 LT 2/6 NR 4 BANANA SHOPPING SETOR CENTRAL

GOIÂNIA R 4 Q 23 NR 925 SETOR CENTRAL

GOIÂNIA R 44 Q AREA NR 399 ST NORTE FERROVIARIO

GOIÂNIA R 8 Q 5 LT 36 NR 242 SETOR CENTRAL

GOIÂNIA R SIRIOS Q 16 LT 1 NR 156 SETOR MORADA DO SOL

 
8.2 LOTE 3: 0800 – CONFIRMAR LOCAIS DE E1 DA PC:
 

MUNICÍPIOS ENDEREÇO

GOIÂNIA AV ANHANGUERA Q 30 LT AR1 NR 7364 AEROVIARIO

 
9 - DAS OBRIGAÇÕES:
 
9.1 - CONTRATANTE:
 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.
Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,
inadequados ou em desconformidade com o solicitado.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 
 9.2 - CONTRATADA
 
A vencedora, se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Edital e entregar o objeto, de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades
estipuladas.
Será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir,
diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado.
Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação;
A critério da SSP, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que o
pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.
Executar o objeto no prazo 30 (trinta) meses, contados da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo
de Referência e em sua proposta;
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;



Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;
Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;
Atender as solicitações da Contratante no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de
todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.
Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato,
salvaguardados os casos de interrupções programadas.
Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,4% (noventa e nove por cento e noventa centésimos) do tempo
contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções total de prestação de serviço de recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e
o serviço restabelecido em no máximo 2 (duas) horas.
Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por
dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria
especializada, excluindo a disponibilização de central de atendimento do tipo call center.
Deverá ser disponibilizada uma Central de Atendimento na forma de central telefônica que aceite chamadas de terminais móveis (celular) e sítio da internet. No
caso do sítio da internet, deverá ser fornecida conexão segura, através de mecanismo de autenticação de acesso (login e senha de acesso ou similar).
Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à
eficiência e agilidade da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.
Deverá ser disponibilizado contato direto (e-mail e telefone) do preposto nomeado pela CONTRATADA, de seu substituto ou de quem tenha poderes de decisão
para representar a CONTRATADA, para uso da CONTRATANTE quando necessário à eficiência e agilidade da execução dos serviços a serem contratados.
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do consultor
designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação.
Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz.
Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.
Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram a CONTRATADA, independente de solicitação.
Disponibilizar especialista em cada modelo de Central Telefônica, se requerido pela CONTRATANTE e sem ônus para a mesma, no momento da ativação dos
serviços, de forma a garantir a continuidade e o bom funcionamento dos serviços já utilizados e do objeto deste Termo de Referência.
Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas a esta
contratação, tais como manutenção, configuração, entre outros.
Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para
adoção das medidas cabíveis.
Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência.
Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade
por problemas de funcionamento do serviço.
Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações
técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a mesma.
Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas relativas a danos gerados por dolo ou culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados, assumindo todas as responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao
cumprimento do contrato.
Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto cumprimento ao contrato em questão.
Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais
de quebra de sigilo de telecomunicações.
A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços contratada ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem
prejuízo de outras providências nas demais esferas.
A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos
entroncamentos de saída, bem como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA.
Para assegurar a disponibilidade do serviço, a CONTRATADA deverá efetuar testes de verificação da qualidade de transmissão, com a supervisão da
CONTRATANTE, ou quem esta designar, de forma a identificar eventuais falhas de sincronismo, perdas de ligações, bloqueio de canais, travamentos ou outras
situações que possam influenciar nos níveis de serviço. Os testes deverão ser realizados quando exigidos pela CONTRATANTE.



As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão
realizadas com a concordância da CONTRATANTE.
 
10 - DA GARANTIA:
 
A garantia do objeto será de 12 (doze) meses, e possuem como direito da CONTRATANTE:
A informação adequada e clara sobre os diferentes serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como
sobre os riscos que apresentem;
A modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem
excessivamente onerosas;
O serviço contratado deve ser prestado de forma contínua, adequada e eficaz. Cabe à prestadora corrigir defeitos que impeçam a continuidade do serviço, reparar
eventuais danos e conceder créditos proporcionais ao tempo em que serviço permanecer indisponível;
Sempre que o serviço for interrompido para reparos na rede ou outro problema previsível, a contratante deve ser avisado com no mínimo cinco dias de
antecedência;
Qualquer mudança nas condições do serviço deve ser previamente comunicada. Em caso de exclusão de plano, a contratante tem direito a optar por outro sem
cobrança de habilitação ou adesão;
As contas devem apresentar de forma clara e detalhada o período da cobrança, o tipo e a quantidade de cada serviço, eventuais descontos, impostos e encargos;
A contratante pode pedir à prestadora que lhe envie, sem custo, uma fatura detalhada das chamadas locais, com números discados data, horário, duração e valor
das ligações;
O recebimento definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização
pela Contratante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).
 
11 - DA VISTORIA:
 
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-
mail: detel.pcgo@gmail.com ou detel@policiacivil.go.gov.br.
O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão
pública.
Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado.
A empresa licitante que decidir não realizar a vistoria e, eventualmente, subestimar sua proposta, estará incorrendo em risco típico do seu negócio, não podendo,
futuramente, opô-lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os termos do contrato que vier a firmar.
A empresa que optar pelo disposto no item acima, aceitará tacitamente todas as condições e adversidades que possam existir para a instalação dos equipamentos e
prestação dos serviços licitados nos locais descritos nos respectivos itens, sem nenhum ônus à Administração.
 
12 - LOCAL DE ENTREGA / EXECUÇÃO DO OBJETO:
 
A entrega das faturas deverá ser no Núcleo de Telecomunicações da Polícia Civil de Goiás, (NGTEL), na Av. Anhanguera nº. 7364, Setor Aeroviário, CEP:
74.535-010, fone para contato (62) 3201-2576 / 2501. A disponibilização dos serviços serão fornecidos em todo o Estado nas diversas Delegacias, repartições
localizadas na Secretaria de Segurança Pública e unidades Administrativas da Polícia Civil do Estado de Goiás.
Os serviços contratados deverão ser ativados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da assinatura do contrato, dentro do qual a CONTRATADA
deverá realizar todas as configurações necessárias, tanto em sua rede quanto nas redes das Operadoras de Telefonia Pública e da CONTRATANTE, incluindo a
publicação da faixa de numeração e o serviço de interceptação de chamadas.
A ativação dos serviços contratados deverá ser comunicada ao Gestor do Contrato e realizada nas Unidades da Polícia Civil do Estado de Goiás após sua
autorização e sob sua supervisão e orientação.
As alterações de características técnicas decorrentes de alterações nas Centrais Telefônicas, nas Características de Conectividade, ou em outros fatores que
impliquem em reconfiguração de recursos por parte da CONTRATADA serão efetivadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos a contar da solicitação da
CONTRATANTE.
Acerca de alterações e/ou inclusões de endereço para instalação e/ou realocação de linhas analógicas, para locais onde a CONTRATADA já se encontra instalada e
possui folga de infraestrutura serão efetivadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos e, para locais que não se encontrem atendidos pela CONTRATADA ou
não possuam folga de infraestrutura, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da solicitação da CONTRATANTE e sem ônus para a mesma.
Ao término do contrato, a CONTRATADA prestará todo o apoio necessário à transição contratual, de forma a garantir a continuidade dos serviços prestados.
A Administração se reserva o direito de realizar as diligências necessárias para comprovação das informações e documentos apresentados pela CONTRATADA,
bem como para garantir a boa execução do contrato.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço executado, com a consequente aceitação mediante atesto do fiscal do contrato nas respectivas notas fiscais/faturas.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
13 - DO PAGAMENTO:
 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, em conformidade com o disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014, na agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

mailto:detel.pcgo@gmail.com


A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Contratante.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.
Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação.
Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
O pagamento da(s) nota(s) fiscal(is) fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento previstos no edital.
 
14 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:
 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de
1993.
A fiscalização e controle da implantação dos serviços serão realizados pela Seção de Gestão em Telecomunicações da Polícia Civil – SGTEL - (E-
mail:detel.pcgo@gmail.com; detel@policiacivil.go.gov.br; Telefone: (62) 3201-2576);
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
 
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: inexecutar total ou parcialmente qualquer das
obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo
inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta.
A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções: advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; multa moratória de 0,5% (zero
virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; multa compensatória de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; impedimento de licitar e contratar com a União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, a Contratada que: tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenha
praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
salvo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.



 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
 
A qualquer momento poderão ser efetuadas alterações na localização geográfica (endereço), velocidade nas localidades o, sujeitando-se as partes ao reequilíbrio
econômico financeiro que se demonstrar necessário à continuidade da prestação dos serviços contratados.
A CONTRATADA deve fornecer soluções escaláveis, possibilitando alterações nas bandas de transmissão, configurações e tecnologias. As proponentes deverão
apresentar valores descriminados para os serviços de: Aluguel de roteador; Portas e circuitos de acesso ao Backbone.
As despesas decorrentes da ativação do objeto contratado, nos respectivos locais de prestação dos serviços, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.
No momento da ativação do circuito, as localidades deverão ser vistoriadas, a fim de se mensurar a necessidade de obras civis para execução da rede interna (até o
local da instalação dos roteadores), quando necessária. Se forem encontrados problemas que necessitem de obras civis, a CONTRATADA deverá submeter a
CONTRATANTE por escrito.
No caso de subcontratação da última milha de terceiros, a contratada deverá informar a relação das operadoras e assumir inteira responsabilidade pelo
funcionamento e disponibilidade deste recurso, com níveis de serviço compatíveis com o ANS contratado;
Caso seja constatada inviabilidade técnica de atendimento nos endereços solicitados, a CONTRATADA comunicará a CONTATANTE sobre o reequilíbrio
econômico financeiro que se demonstrar necessário à continuidade da instalação dos serviços.
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 
 17 - RESPONSÁVEL TÉCNICO E PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:
 
            Este termo foi elaborado pela SEÇÃO DE GESTÃO EM TELECOMUNICAÇÕES, dúvidas deverão ser tratadas pelo telefone (62) 3201-2576.
 

Benivaldo Ferreira Barros
Chefe de Núcleo

 
 

ANEXO II
CONTRATO Nº ________ /2019

 
 
Contrato de prestação de serviço, que entre si celebram o Estado de Goiás, através da Secretaria da Segurança Pública, e a empresa
___________________________, nas condições que se seguem.
 
 
(MINUTA)
 
 
1. PREÂMBULO
 
1.1. DO CONTRATANTE
 
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01.409.580/0001-38, sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato
representado pela Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da SSP, DR. GUILHERME RESENDE CHRISTIANO,
brasileiro, advogado, residente e domiciliado no município de Goiânia/GO, inscrito na OAB/GO sob o n° __________, com poderes conferidos nos termos do §
2º, do art. 47, Lei Complementar nº 58/06, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/GO, inscrita no CNPJ
01.409.606/0001-48, com endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo seu titular SR. RODNEY ROCHA MIRANDA, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, CPF/MF sob o nº 317.252.101-00, nomeado pelo Decreto
de 02 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 02 de janeiro de 2019, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto _____________.
 
1.2. DA CONTRATADA
 
_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF ___________________________, sito a
_______________________________________, neste ato representada por ____________________, Cédula de Identidade n° __________________ e CPF/MF
n° ______________, residente e domiciliado no endereço: _________________________.
 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO
 
2.1. Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2019, objeto do Processo Administrativo nº
201900007026827, estando as partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº. 8.666, de 23 de junho de 1993, no que couber pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Estadual nº. 7.468, de 20 de outubro de 2.011, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie e às cláusulas e condições seguintes, sendo ainda parte do presente instrumento, independente de transcrição, o Termo de Referência e a
Proposta Comercial.
 
 
3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO



 
3.1 Prestação de serviços na área de Telefonia Fixa e Banda Larga, para atendimento das necessidades das Delegacias da Policia Civil e a Delegacia Geral
da Policia Civil, Seção de Telecomunicação da Policia Civil de Goiás (SGTEL), pelo período de 30 (trinta) meses.
 
 
4. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ESPECIFICAÇÃO, VALOR E QUANTITATIVO
 

LOTE 01

ITEM DETALHAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL

01 Serviço telefônico DDD Fixo-Fixo Dentro do Estado de Goiás 25000   

02 Serviço Telefônico DDD Fixo-Fixo Fora do Estado de Goiás 20000   

03 DDD Fixo-Móvel - Vel VC2 8500   

04 DDD Fixo-Móvel - Vel VC3 1700   

05 DDI Fixo-Fixo 5   

06 DDI Fixo-Móvel 5   

VALOR TOTAL DO LOTE 01 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É DE

 
 

LOTE 02

ITEM DETALHAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL

01 Assinatura de Terminal Analógico Convencional 400   

02 Assinatura de Terminal Analógico PABX Virtual 800   

03 Local originada/recebida a cobrar - Fixo/Fixo 35000   

04 Local originada/recebida a cobrar - Fixo/Móvel VC1 18000   

05 Instalação/Mudança de Endereço de terminal/Analógico PABX Virtual 10   

06 Serviços de Bloqueio-Chamadas originadas em terminais analógicos 10   

07 Serviços de Bloqueio-Chamadas recebidas a cobrar 400   

08 Serviços de Identificador de Chamadas 120   

09 Instalação 5   

VALOR TOTAL DO LOTE 02 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É

 
 

LOTE 03

ITEM DETALHAMENTO

01 Assinatura mensal 0800 (disponibilização de números e configurações do serviço restrição da área, bloqueios e mensagens)

02 Serviços telefônicos fixo para chamadas locais originadas em terminais do STFC Fixo/Local para 0800 (Goiânia e Região Metropolitana)

03 Serviço Móvel pessoal para chamadas locais originadas em terminais do Serviço Móvel Pessoal - Móvel local para 0800 - (Local recebida de Móvel de VC

04 DDD recebido de Fixo

05 DDD recebido de Móvel

VALOR TOTAL DO LOTE 03 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É DE

 
 

LOTE 04

ITEM DETALHAMENTO QTD VALOR UNITÁRIO TOTAL MENSAL

01 Serviço de Internet Fixo Banda Larga 25   

02 Instalação 25   



03 Mudança de Endereço 25   

VALOR TOTAL DO LOTE 04 PARA OS 30 (TRINTA) MESES É DE

 
 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
5.1. O CONTRATANTE se compromete a:
 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.
b) Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,
inadequados ou em desconformidade com o solicitado.
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;
e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
f) Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste contrato, no Edital e seus anexos.
 
 
6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
6.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar os objetos de acordo com as quantidades, descrições e critérios estabelecidos
pela CONTRATANTE, após a outorga do contrato pelo Procurador Geral do Estado de Goiás e mediante requisição e/ou ordem de serviço emitida pelo setor
requisitante e/ou gestor do contrato, obrigando-se ainda:
 
a) Cumprir todas as exigências mínimas contratuais, bem como do Edital e entregar o objeto, de primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades
estipuladas.
b) Responsabilizar por todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e
indiretamente sobre o objeto adjudicado.
c) Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação;
d) A critério da SSP, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que o
pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.
e) Executar o objeto por 30 (trinta) meses, contados da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.
f) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
g) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos;
i) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
j) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso;
k) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
l) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência
não transfere responsabilidade à Contratante;
m) Atender as solicitações da Contratante no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
n) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
o) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
p) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
t) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §
1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
u) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento
de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL.



v) Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato,
salvaguardados os casos de interrupções programadas. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em 99,4%
(noventa e nove por cento e noventa centésimos) do tempo contratado. Na hipótese de ocorrência de interrupções total de prestação de serviço de recebimento
e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 2 (duas) horas.
w) Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço contratado, com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem esta designar, um atendimento diferenciado por meio de consultoria
especializada, excluindo a disponibilização de central de atendimento do tipo call center.
x) Disponibilizar uma Central de Atendimento na forma de central telefônica que aceite chamadas de terminais móveis (celular) e sítio da internet. No caso do
sítio da internet, deverá ser fornecida conexão segura, através de mecanismo de autenticação de acesso (login e senha de acesso ou similar).
y) Credenciar por escrito, junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à
eficiência e agilidade da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência.
z) Disponibilizar contato direto (e-mail e telefone) do preposto nomeado pela CONTRATADA, de seu substituto ou de quem tenha poderes de decisão para
representar a CONTRATADA, para uso da CONTRATANTE quando necessário à eficiência e agilidade da execução dos serviços a serem contratados.
aa) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do consultor
designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação.
bb) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz.
cc) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
dd) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclamações formuladas.
ee) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram a CONTRATADA, independente de solicitação.
ff) Disponibilizar especialista em cada modelo de Central Telefônica, se requerido pela CONTRATANTE e sem ônus para a mesma, no momento da ativação dos
serviços, de forma a garantir a continuidade e o bom funcionamento dos serviços já utilizados e do objeto deste Termo de Referência.
gg) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas a esta
contratação, tais como manutenção, configuração, entre outros.
hh) Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para
adoção das medidas cabíveis.
ii) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência.
jj) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a
responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço.
kk) Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações
técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer ônus para a mesma.
ll) Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas relativas a danos gerados por dolo ou culpa sua ou de quaisquer de seus
empregados, assumindo todas as responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao
cumprimento do contrato.
mm) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto cumprimento ao contrato em questão.
nn) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e
legais de quebra de sigilo de telecomunicações. A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços contratada ensejará a
responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esferas.
oo) Prestar suporte técnico em período integral, com atendimento imediato em caso de falha nos entroncamentos de entrada, nos entroncamentos de saída, bem
como nos demais componentes ou equipamentos de responsabilidade da CONTRATADA.
pp) Efetuar testes de verificação da qualidade de transmissão, com a supervisão da CONTRATANTE, ou quem esta designar, de forma a identificar eventuais
falhas de sincronismo, perdas de ligações, bloqueio de canais, travamentos ou outras situações que possam influenciar nos níveis de serviço. Os testes deverão ser
realizados quando exigidos pela CONTRATANTE. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis e somente serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE.
qq) Apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses referente ao serviço prestado, bem como dos equipamentos fornecidos.
 
 
7. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
7.1. DO PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) meses podendo ser prorrogado nos termo da lei, contados a partir de sua outorga, com eficácia
condicionada à sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, podendo ser renovado conforme Lei nº 8.666/93.
 
 
8. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
 
8.1. DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato, para o presente exercício, encontram-se previstos
conforme a seguinte classificação de funcional-programática.
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2904 Polícia Civil

Função 06 Segurança Pública

Subfunção 122 Administração Geral

Programa 4001 Programa Apoio Administrativo

Ação 4001 Apoio Administrativo



Grupo de Despesa 03 Outras Despesas Correntes

Fonte de Recurso 100 Receitas Ordinárias

Aplicação 90 Aplicações Diretas

 
 
Conforme Nota(s) de Empenho(s) Estimativo(s) nº(s) ______ no(s) valor(es) de R$ _____________ (___________________________), datado(s) de ___ de
___________ de 2019.
 
 
9. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO
 
9.1.  A CONTRATADA deverá protocolar junto a CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura emitida em favor do CNPJ: ____________________, solicitando seu
pagamento o qual será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data de sua protocolização e será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta
exclusivamente na Caixa Econômica Federal, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014. A Nota Fiscal/Fatura tem que estar
devidamente atestada pelo responsável (área requisitante e/ou gestor do contrato), instrumento indispensável para o processamento das faturas.
 
9.1.1. Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, manter todas as condições de habilitação exigidas
pela Lei.
 
9.2. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos dois itens acima, a CONTRATANTE não efetuará o pagamento, não incorrendo em qualquer cominação
por atraso de pagamento até a regularização do contratado.
 
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação à parcela correspondente aos serviços prestados ou em virtude
de penalidade ou inadimplência.
 
9.4. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos referentes à perfeita execução deste objeto tais como: materiais, equipamentos, utensílios, fretes,
seguros, impostos e taxas, encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciárias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou
indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à execução da prestação dos serviços, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro não sendo
aceitos pleitos de acréscimos, a esses ou qualquer outro título.
 
9.5. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros simples de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, desde
que solicitado pela CONTRATADA.
 
9.6 - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO
 
9.6.1 – O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da última
proposta comercial.
 
9.6.2 – É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do instrumento contratual, contemplando a Índice de Serviços de
Telecomunicações (Resolução nº 420/20015 da Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo), após 12 (doze) meses da apresentação da última
proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida.
 
9.6.3 – O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação do índice de Serviços de Telecomunicações (Resolução nº 420/20015 da
Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo) no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação.
 
9.6.4 – O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou apostilamento contratual e contemplará a variação do índice de
Serviços de Telecomunicações (Resolução nº 420/20015 da Anatel, ou eventualmente outro índice que venha a substituí-lo), durante doze meses, a partir da data
de apresentação da última proposta comercial.
 
9.6.5 – Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste anterior.
 
9.6.6 – O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.
 
9.6.7 – Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo aditivo de dilatação de prazo de vigência, com a
manutenção dos preços praticados, quando já houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60
(sessenta) dias previsto no item 9.6.2.
 
9.7 - DA REVISÃO
 
9.7.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II,
alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento contratual
originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado.
 
9.7.2 - Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar ao Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado
como renúncia presumida, requerimento, devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual desequilíbrio.
 



 
10. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO
 
10.1. DO VALOR CONTRATUAL: O valor total deste contrato é de R$ ___________
(____________________________________________________________________).
 
 
11. CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS
 
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
 
11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei 8.666/93;
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no
§ 1o do art. 65 da Lei 8.666/93;
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei 8.666/93 sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
11.4. A rescisão do contrato poderá ser, conforme art. 79 da Lei 8.666/93:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da LLC;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
 
11.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
 
11.6.  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
II - pagamento do custo da desmobilização (se for o caso).
 
11.7. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo assumir o controle direto de determinadas atividade e serviços
essenciais.
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com a legislação, aplicar-se à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial
do Contrato, as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:
a) advertência;



b) multa, na forma prevista neste contrato;
c) impedimento de contratar com o Estado, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”.
 
12.2. Constitui ilícito administrativo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prática dos atos previstos nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei federal n.º 8.666/93.
 
12.3. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades acima,
a multa de mora, na forma prevista neste contrato, e de acordo com que cada caso ensejar, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário
em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do
cronograma físico de obras não cumprido;
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não
cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
 
13.1. A fiscalização e execução do contrato serão acompanhadas pelo servidor_______________________, nomeado pela Portaria nº___________. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
 
14.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e
competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato, constituindo assim, o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
 
14.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.
 
Goiânia-GO, aos ____ dias do mês de ______ de 2019.
 
 

Guilherme Resende Christiano
Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSP

 
 

Rodney Rocha Miranda
Secretário de Estado da Segurança Pública

 
 

Contratada ou Representante da Contratada
 
 

ANEXO III
ARBITRAGEM

 
1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).
2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do
Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de
2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.
3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.
5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante
entre as partes.
7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas em lei.



8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual
propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia
da presente cláusula arbitral.
 
Goiânia, ____, de ___________ de 2019.
 
 
 
           Estado de Goiás                                                                            Parte Adversa

GOIANIA, 23 de agosto de 2019.
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